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Em Voti-;ao Unica 	AO  PROJETO  DE LEI N.° 050/19.  
Crnara Municil 
Eng°  Pak de Ftonr  

Emk-aail  "SUPRIME o Parágrafo Único do  art.  4°, do Projeto 
de Lei n" 050/2019, e dá outras providências. " 

, 

kutor: Alex Papa Alves 

A Câmara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin, por seus representantes legais, com fulcro no  Art.  
[4, XIII da Lei Orgânica Municipal e  Art.  46 do Regimento Interno  Cameral,  APROVA a seguinte: 

krt. 1° - Fica suprimido o Parágrafo Único do  art.  4° do Projeto de Lei  if  050/2019. 

krt. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário. 
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Percebe-se que é inevitável a existência de certa dose de flexibilidade na gestão do orçamento, 
)ermitindo ao administrador público, em razão das diversas variáveis , efetivar mudanças estratégicas de 
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itendidas, o que justifica o processamento das alterações orçamentárias, mediante autorização consignada na 
ei de meios. 

Ora, se a lei de meios já contempla autorização para que o gestor suplemente as dotações do 
)rçamento aprovado pelo Poder Legislativo, desnecessária seria a edição de outra lei para atingir tal 
lesiderato. Porém a auestdo suscitada ganha outra dimensão caso a abertura de crédito suplementar 
tutorizado na LOA, cuja fonte de recursos livres sejam provenientes da anulação parcial ou total de dotação 
)rçamentdria, envolva remanejamento em sentido estrito, ou seja, a realocação de recursos de um orpo para 
nitro, a transposição ou a transferência de recursos de urna categoria de programação para outra. E que os 
nstitutos de movimentação de recursos orçamentários previstos no inciso VI do  art.  167° da Constituição da 
Zepública têm como fundamento a mudança relevante de prioridades na execução do orçamento pelo 
Kiministrador público, encontrando, por isso, restrições na CF/88, que assim prescreve:  

Art 167. Sao  vedados  

VI — a transposiçao, o remanejamento ou a transterencia de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem previa autorização legislativa. 

Se a fonte de recursos livres para abertura de crédito suplementar autorizada na LOA resultar de 
indatiisiu paic.i4; ou LUUIJ Ut Ut tividOcs 
.320, de 1964,  art.  43,  III),  podem ocorrer duas situações totalmente distintas. Numa, caso essa 
aplementação acarrete somente deslocamento de recutsos oromentkrio*.iiontaido mesmo .6rga* . e da 
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categoria de programação, basta que o chefe do Doder executivo edite decreto  corn  a correspondente 
,stificativa, observado o limite autorizado na própria lei orçamentária. 

Noutra, se tal suplementação implicar remanejamento, transposição ou transferência de recursos 
womentirios de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, deve haver 
tutorização legislativa para essas especificas alterações qualitativas ou de mérito da lei orçamentária anual, 
:onsoante estatui o inciso VI do  art.  167 da Constituição da República. 

Desta forma, se faz necessário suprimir o Parágrafo Único do  art,  4' do Projeto de Lei 050/19 devido 
referida autorização através da Lei Orçamentária Anual ser vedada pela CF/88 e pela Lei 4.320/64. Zlz 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  09 de dezembro de 2019. 

Ak  
tzAlex Papa Alves 
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